
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE

PORTARIA Nº 131, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Ementa:  Institui Grupo de Trabalho para 
elaborar proposta de treinamento para os 
Fiscais Auditores.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Pernambuco – Crea-PE, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são 
conferidas pelo art. 86 do Regimento Interno deste Conselho, sem prejuízo de outros 
dispositivos que regulem à matéria;

CONSIDERANDO a realização e homologação do Concurso Público 
-  Edital  nº  01/2022,  onde  selecionamos  Fiscais  Auditores  para  atender  às 
necessidades deste Regional;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  treinamento  dos  novos 
servidores  para  desenvolver  competências,  habilidades  e  atitudes  individuais  e 
institucionais, em busca da eficiência e da eficácia dos serviços prestados por este 
CREA-PE;

CONSIDERANDO  a  busca  de  melhoria  contínua  e  inovação  de 
processos e procedimentos dos trabalhos desenvolvidos no Regional;

 CONSIDERANDO a importância de adequar as competências dos 
novos servidores aos objetivos institucionais do CREA-PE;

RESOLVE:

1. Instituir  Grupo  de  Trabalho  para  elaborar  proposta  de 
treinamento para os Fiscais  Auditores do Crea-PE, devendo ser  composto pelos 
seguintes colaboradores: 

I. Lívia Martins Estrela, lotada na Gerência de Gestão de Pessoas; 

II. Kátia Glória Guimarães Tavares de Andrade, lotada na Gerência 

de Fiscalização; 

III. Liliana de Almeida Ramos,  lotada na Gerência  de  Atendimento, 

Registro e Acervo Técnico; 

IV. Ivan Carlos Moura da Cunha, lotado na Gerência de Integração e 

Excelência; 

V. Ana Rita Costa Lima Falcão, lotada na Gerência Jurídica.
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2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Divulgue-se e cumpra-se.

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena
Presidente do Crea-PE
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